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gocio de importancia, ou do Serviço de S. Mag.e ou de interece 
dos particulares, o Secretario d'este Governo, ou Ajudante de 
Ordens de Semana, cada hum na sua repartição nos fara logo 
saber para q' rezolvamos o q' for justo. Da mesma sorte como 
temos de prover a uniformidade por q' devemos ser tratado 
por todas as pessoas d'esta Capitania, na qualidade de Gover-
nadores interinos delia / ordenamos / q' nó alto dos reque-
rimentos, e das Cartas de Officios se nos escreva / Ex.mos e 
jll mos snr-es / dando-se o tratamento de Ex.a e Senhorias, e 
no fim das Cartas a margem se escreverá = Ex.mo e R.mo Snr' 
Bispo, e mais Snr.es Governadores interinos desta Capitania. 
Finalmente exortamos e mandamos a todo o Povo da Capita-
nia, q' procure viver quieto e socegado de baixo de Protecção 
das Leis justíssimas de S. Mag.e El Rey Nosso Snr', tendo toda 
a serteza, de q. q.to em nos estiver lhe avemos destribuir a 
mais reta e imparcial justiça. E para q' chegue a noticia de 
todos, este será publicado a toques de caixas nesta Cidade, e 
afixado no lugar do costume, indo por nós assignado, e Sellado 
com o Sello das Armas Reaes: Dado n'esta Cidade de São Paulo 
aos 19 de Novembro de 1817 = Joaquim Floriano de Toledo 
a fez — Manoel da Cunha de Azevedo Coutinho Souza Chi-
chorro, Secretario deste Governo a fez escrever = Lugar do 
Sello = D. Matheus Bispo = D. Nuno Eugênio de Locio e 
Scilbs = Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

NB. Aos 25 de 9br.° deste anno se affixou Edital para 
o Concurço dos Postos vagos de Ajudante. 

Portaria ao Brigadeiro Chefe do Regim.to de Caçadores 
p.a dar baixa a hum dos filhos d'Ther.a M.a 

Attendendo ao q' nos reprezentou Thereza Maria mora-
dora na Villa Bella da Princeza, e a informação q' sobre a 
mesma nos deo o S.r Brigadeiro Cândido X.er de Almeida e 
Souza Chefe do Regimento de Caçadores da Praça de Santos: 
Ordenamos ao dito S.or Brigadeiro dê baixa a hum dos dois 
filhos da Supp.e, q' se achâo com praça no Regim.to do seu 
Comando Jozé Luis, e Manoel da Silva. O q' cumpra. Quartel 
General de S. Paulo 28 de 9br.° de 1817 = Com a Rubrica 
de S. Ex.a e S.as. 

Portr.® ao Ten.e Gregorio Ign.c0 Ferreira 
Nobre, Ten.c da Leg.m 

Nos Registos, e Fortalezas se deixe passar Gregorio Ign.co 

Ferreira Nobre Ten.e aggregado a Cavallaria da Legião de 
Tropas Ligeiras desta Capitania, que vai unir-se ao seu Corpo, 
existente na de São Pedro do Sul, indo pela Corte do Rio de 


